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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha lodos os campos e imprima esta ficha.
Envie para o Programa Inlerlegis - Av, N2 Anexo "E" do Senado ~ederal
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?(ld)1YNome da Casa: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPUTIRA

,
Tipo,de Casa:
DAssembléia Legislativa I!I Camara Municipal

Qtd. Parlamentares: 09 (NOVE)

- -- ,,-:-,..~'

••
Endereço: PRAÇA PADRE JOAQUIM DE CASTRO, 54. FUNDOS

Cidade: CAPUTIRA ti
UF:MINAS GERAIS

CEpo 36.925-000'

Telefones: (31) 3873'5102

FAX: (31) 3873.5102

••
E-mail: cmcaput@buynet.com.br

Homepage: www.ei.com.br/cmcaputira

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das infonnações no portal do Intertegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como 05 demais usuários .vlnculados à casa) Nao
deve ser partamentar. .

Nome:, EDiuA GONÇALVES DA SILVA

Unidade/Departamento: SECRETARIA DA CÂMARA

Cargo: CONTADORA

"

mailto:cmcaput@buynet.com.br
http://www.ei.com.br/cmcaputira
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Telefones: (31) 3873-5265

FAX: (31)3873-5102

E-mail: ediliagoncalves@crcrng.org.br

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Par1amentar: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

Nome Par1amentar: TONY

Partido: PT

Mandato Par1amentar (dia/mês/ano): Inicio: 01/01/2003

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 26/0511963

Sexo: MASCUUNO

••
Telefones: (31) 3873-5102

FAX: (31) 3873.5102

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

CAPUTIRAlMG,06/05/2003.

mailto:ediliagoncalves@crcrng.org.br


'. . ...•

Local e data
Assinatura do Presidente

if .•, "

"""ItnBllGlf

••

••

Folha na
Pr_rf'
Rubrtca

03
05-1



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPl

Folha N' 04 ,
Processo N'.ll '1g j Q.% _,1,5,
Rubrica. fv"

1

•

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE CAPUTlRA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO 1"': MG-3 1224/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão DIretora n" 4, de
2003, que trarisformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do DIretor-GeraI do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA MUNICIPAL DE
CAPUTlRA, com sede na Praça Padre Joaquim de Castro, n" 54 - Fundos, Caputira-MG, neste ato representada
por seu Presidente, vereador ANTÔNIO CARLOS TEIXEIRA; resolvem celebrar o presente Convênio,
regendo-se pela Lei n .• 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos ,convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

IIl- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 -,É p~rte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

. I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; '1+ Ó.. ~ f)
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ ~laborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
inf()rmações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestaçào de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

'. VIl- certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e. programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, ~dministraçào, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definídos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRÁMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

,&dquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade. colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter .atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promoyer a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; *:?o
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

IX -

X- inform~r todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de inf~nnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI. disseminar e di"ulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existênç:ia do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA•
XII- incentivar o uso ~os equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propnedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
ria sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 -.Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definírá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
]'ROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 . A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis. pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2,1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 . São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 . A manutenção corretiva, quando necessma, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMAINTERLEGIS. ~'h' ?7p-
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do oríginal, além
de adotar as medidas admin.istrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS,. a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
-instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS Fl.L"I/ANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos ftnanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II.- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

. III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em qÚ3isquer -das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentes-e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. *

1f11EIJlLEGIJ
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SENADOFEDERAL r------ .•
Secretaria Especialde Informática- SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

8, I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I ..:-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
leg~l ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8,2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interiegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto. do objeto deste
Convênio.

8.3 •. Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
nécessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9,1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
-União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10, I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrênci'a.dest~ Convênio.

Brasilia, 011 de 1Jd.JJrJ;w de 2003,

fl![;i:r
Vereador Antônio Carlos Teixeira
Presidente da Cárnara Municipal de Caputira

Mário cio. Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, 'os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

. '. ~tlA./A.AALLrk==-",---- _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da SiJbsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

~)."-
ç DILI AGo'('J eA i"..\J c';) ()p. ~\ lo \J F\
- . . r

Representante da Cámara MuniCioPUtira
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE CAPUTlRA

•
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• lmpressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

p------

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;

•. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus .

•
•

•

•

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE CAPUTIRA- MG

Para que se .proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Caputira:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa,. no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~ifiMfê~_brªilºl~:lrli
[ ] atestar instalação

..xl treinamento

[ ] atestar instalação
] treinamento

[--tJ at~star instalação
] treinamento

] atestar instalação

3 .2] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim 0 Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNão 0

Antônio Carlos Teixeira
Cãmara Municipal de Caputira

Este jOnlwlário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possive para o seguinte endereço:
PROGRAMA InterJegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilía - DF - CEP 70165-900.

o
mf/EIilLEG.!J
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\'eniaoo. Veo:eador Rubens Mungioli. Presidente da Câmara Mlll1icipal
de C;unandlJeaia-MG.
ESPECIE: Convênio nO, MG-3120JI2003 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform!itiea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como Órgão &eclltClr do Prllgrama
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Campanha-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regubr a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da
Lei ri" 8.666, de 2110611993. bem como suas allernç6es; DATA DE
ASSU"ATURA: 03/0912003: VlGENCIA: A partir da data de 35-
sinatura. çorn vigência equivalente à dllT<lÇoodo Programa InteTlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr.
PWimio Barbosa Lima Carvalho. Diretor-Exeeutivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Rubero Xirnenes de SOLlU, Presidente da Cãmara
Municipal de Campanha-MG.
ESPECiE: COn\,e,lÍo n': MG-31(i94/2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lilformâJica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrgJ'io EXeclllOr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Campestre-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnrna
interlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei nO 8.666, de 2lf06l1993. b"",.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: I lfl 1/2002; VIGENCIA: A partir da dala de as-
sinatura, çom vigência equivalt:nte à duração do Programa Interlegis;
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lucio laI;erda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlos Daniel de Morais, l'Tesidente da Câmara
Municipal de Campestre-MG.
ESPECIE: Con~io nO:MG-3 I243.12003 _ INTERLEGlS, celebrn.do
entrl' o Centro de Informãtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. iIlUando como ÓTgão Execulor do Programa
Inrerlegis e a Cãmara Municipal de Campina Verde-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Ar!. 25, da
Lei n° 8,666, de 21106/1993, bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA, 04ro8nOO3: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. fOm ,igência equivalente à durnç:'io do Programa Interlegis:
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Petrónio Bm-bosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador João Batista Barbosa. Presidente da Cãmara Mu-
nicipal de Campina Verdt:-MG.
ESPÉCIE: Convênio n°, MG-~ 117712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Centro de Informãtica e Pro:x:essamenro de Dados do Senado
Federal - PRDDASEN. atuando como Órgão EXOClJlOrdo Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Campos Gerais-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Lt:gistariva no Progr::nn.a
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do dispouo no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem cemo suas alteraçiles; DATA DE
ASSINATlr'RA: 2610812003: VIGENCIA: A partir da data de ~,.;
sinatura, fom vigência equivalente 11duração do Progratrul Imerkgir,:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Petrónio Bm-bosa Lima Carvalho. Direlor-ExeaJtivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Alexandre Flávio, Presidente da Câmarn Municipal
de C;mrpos Gerais.MG.
ESPECIE: Convênio n": MG-3122912003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infonnática e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atulIndo cemo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Caparaô-MG; OBJETO: Esta-
bele<:er •• regular a participação da Casa l.egislariva no Programa
Interleg;!: MODALIDADE, Nos termos do disposto no AI!. 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993. lre:n cemo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 07108:2003: VIGENCIA: Â jXIrtir da data de 3.1-
sinatura. ~ vigência equivalente 11duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • E:<mo. Sr.
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros - Direlor-Eucutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Hélio Chagas. Presidente da Cãmaril Municipal de
Caparaó-MG.
ESPECIE, Convênio nO,MG_3 I242/2003 _ 1r..-i"ERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfonnÍllio:;a.e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atuando como órgão EXeclllOr do Programa
Interlegis e a C.imarn Municipal de CapillÓpolis-MG; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interiegis: MODALIDADE: 1'\os termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei nO 8.666, de 2110611993. bem como suas alleraçi!cs; DATA DE
ASSINATURA: 3010712003: VIGENClA: A partir da data de 35.
sinatura, çom vigência eqnivaItmte ã. duração do Progrnma Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PelTÕnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conv.,..
niado. Vereador Amônio Pereira da Silva. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Capinópolis-MG. •
ESPECIE, Convénio nO: MG-3106912002 -INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnâtica e l'To<:=arnemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Execlllor do Programa
Interiegis e a Câmara Municipal de Capitão Andrade-MG: OBJETO:
Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
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sinatura. çom 'ligência equivalente ã duração do Programa. lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.~mo. Sr.
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Marcolino r",."" Presideme da Câmnr:a Mu-
/nicipal.deCapitão"Andrnde-MG. _
f ESPECiE, Con\'ênio n': MG.3122412M."- INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Inf<1nnãtii:a e PrOccssM'lento de Dados do Senad •.•
Federal - PROOASEN.-atuando 'comoórglio .Exerutor do Programa
Interlegis e, a' Câmara Municipal de Capurira-MG;, OBJETO, Es~
label= e regular a panicipação da Casa Legislari\ll no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da

Inrerlegis e a Câmara Municipal de Cabo Verde-MG: OBJETO: 8-
tabelt:eer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposlO no Art. 25. da

';.~S~~~~il~~;/i;ç;l'tIDE~~~~:ç:;~~~~
sinatma. çom vigência equivalente ã. duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ _ EAmo_ Sr.
Mário Lticio I....n=da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Co:>-
veni~do, Vereador Valdinei Garcia.
ESPECIE, Convênio nO:MG-JI24412003 _ INTERLEGIS. o:;e\eimido
entre o Centro de Informârica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando <:orno Õrgâo Execrror do Programa
Interlegís e a Câmara Municipal de Cachoeira Dourada-MG; OB-
JETO: Estabdecer e regular a panicipação da Casa Legislativa lU)
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
An. 25, da Lei rf' 8.666. de 21f06fl993. bt'lJl como suas alteraçÕeS:
DATA DE ASSINATIJRA: 3010712003; VIGENCIA: A pmtir da daJa
de assinatura. com vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Bamosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Jumo César Ferreira Coelbo. Presidente da
Cãmara Municipal de Cachoeira Dourada-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG.31I2J12002 - INTERLEGlS. cdebrado
entre O Centro de Informâtica e Processamento de Dados do SaJado
Federal - PRODASE~. atuando como Órgão Executor do Programa
Inte.-legis e a CZmara Municipal de Cachoeira da Prata-MG; OB-
JETO: Eslllbeleccr e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa. Inrerlegis; MODALlDADE: Nos lenno~ da disposto no
An 25, da Lei rf' 8.666. de 21106/1993. beIJI coma suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data
de assinarura, ClJTl)vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora Sandra Regina de Freitas Ta,'ares e Melo.
Presidente da Câmara Municipal de Cachoeira da Prata-MG

ESPÊCIE: Convênio n", MG-3111612002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dada.; do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando corno Orgão Execillor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Cachoeira de Piljeil--MG: OB-
1ETO: Estabelecer e mroIar a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MÕDALlDADE: Nos termos do disposto no
Ar!. 25. da Lei r(' 8.666, de 21f06/1993, bem como SU<lSalterações:
DATA DE ASSINAruRA: 311J2I2002; VfGENCIA: A partir da data
de assina.rnra, com vigência equivalente ã. duração do Prognrna In-
terlet,"s; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Con\'CTliado. Verndor Alvedi Meirele:s Pinto, Presidente da Cãmara
Municipal de Cachoeira de Pajeú-MG.
ESPÉr::I": Convênio 11",MG-31iJ012003 -lh'TERLEGIS. celebrado
entre o CenIID de InformMiC3 e Processamenlo de Diulos do Senado
Federal - PRODASE:-<. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Caeté-MO; OBJETO, Estabeleçer
e regular a participação da Casa Legislativa DOPrograma Interlegis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da Lei n° 8.666.
de 211ú611993. bem como suas alternções; DATA DE ASSINAnJRA,
2210512003; VIGÉNCIA: A partir da data de assinatora, .,em \igência
equivalenle à drnaçào do Programa Interlegi.; SJGNATARJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_ Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Execmivo: Pelo Conveniado. Vereador José Ge-
raldo de Oliveira Silva, Presidente da Câmara Municipal de Caeté-
MG.
ESPECIE: ConvêrliC' nO: :"10-3122212003 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de In'mnática e Proces,,'men'to de Dad"" do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Ex=r do Programa
Interlegis e a Câmara Mlll1icipal de Caiana--MG: OBJETO: esta-
belecer e regular a panicipaçio da C<lSa Legislativa no Progra."11a
Inlcrlegis: MODALIDADE: Nos termo~ do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 211G6!1993, b"", <:orno =ao; alter-aÇÔes; DATA DE
ASSINATURA: 0710812003: VIGENClA: A partir da data de <IS-
sinatura. fOnl vigência equivalente à duração do Programa Interiegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr_
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execm:ivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Fábio Nery Filho. Presidente da Câma..., Municipal
de Calana-MG
ESPÊCIE: Convênio TI":MG-3J20012003 - INTERlEGIS. o::elebrado
entre O Centro de Informática e Process3IIlellta de Dwos do Senado
Federal - PRDDASEN, atuando <:orno Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara Mlll1icipai de CaJdas-MG; OBIETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislati'll nO Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermllS do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem <:orno =ao; alterações; DATA DE
ASSINAruRA: 1210812003; VIGÊNCIA: A partir da dala de as-
sinatura. ~om 'ligência equl"a1ente à duração do Pmgrnma lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niada, Vereadora Rita de Cãzia Westin. Presidente da Càmara Mu.
nieipal de Caldas-MG.
ESPÊCIE: Convênio nO,MG-3101612002 - INTERLEGlS, o::eIebrado
entre o Centro de lnformâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando como Órgão EXeo:Mor do Programa.
Interlcgis e a Cãmara MU!1icipal de Carnanduaeaia.-M-G; OBIETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Leg.sialJ'll no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lci nO8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2010712002; VIGENCIA: A partir da. data de as-
sinatura, fOm vigência equivalente ã duração do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN - bmo. Sr.
Mário Lúcio Lacenla de Medeiros - Direror-Executivo: Pelo Con.

ASSINATURA: 30109.12003; VIGENc"IA: A panir da dala de as-
sinattn'a, rom vigência equivalente 11durnção do Programa InteTlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senad<J Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petninio BarlIosa Lima Carvalho - Diretor-Execllttvo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Giovana Clistini do Am3J;Ü. Presidente da Câman
Municipal de BiquinJw-MG.
ESPECIE: Con~io n': MG-31010l2002 - r;.lTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fede •••.1 - PRODASEN, atuando como Ófgão Execlltor do Programa
Int~l~is e a Cimara Municipal de Bom Jesus do Galho-MG; OB-
JETO: Estabeoc.er e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lrllerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no
An. 25. da Ui n" 8.666, de 21106f1993. bem como suas a1lernÇÕes:
DATA DE ASSINATURA: 09/07/2002; VIGÉNCIA: A partir da data
de assinatura, cem vigêncil! equivalenle à duração do Programa In-
terlegís; SIGNATÂRIOS: Pelil,Stnado.Fedt'!"ll!' PRODASF:N' Ex-
mo_ Sr. Màrio Lúcio L,r;.mla de Medeiros - Diretor-ExecllnvO; Pelo
Conveniado. Vo.=ador Alcelino Cândido Alves, Presidente da Cãmara
Municipal de Bom Jesus do Galho.MG.
ESPEClE: Conv61io nO: MG.3It2912003 - INTERLEGIS, ulebradn
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Serwlo
Federal - PRODASEN, atuando como órgrto Exeeutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Borda da M3ta-MG: OBJETO,
Esrnbel= e regular a participação da CllSa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Att. 25. da
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... _ Ui n° 8.666. de 21/0611993. b"", como SlW alleraçôes: DATA DE
ASSIh'ATURA: 081'07.12003; VIGENCIA: A panir da data de ilS-
sinatura. com vigência equivalente à dunção do Programa Interlegis:
SIGNATÁRIOS, PeJo S~ Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador José Carlos de Oliveira. Presidente da Câmara
Municipal de Borda da Mata-MG.
ESPECIE: Com'<!nio n": MG-310Jll2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
er.tre o Centro de InflltTllática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cemo 0lião EJteeutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Br.lUnas-MG; OBJETO: Estl-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos 1em10S do disposto no Att. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 24/07.12002; vrGENCIA: A panir da ,tua de 85-
sinalUra. com vigência equivalenle à duração do Programa lmerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fede.--al - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E:<eeutivo: PeJo Con-
veniado. VeTeadora Maria Ramo::: Alves da Silva. Presido.me da Cã-=.Municipal de BralÍnas-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MO-]1013n002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infarmática e P=s3rJ1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órglio EXOClJtordo Prognma
!r.t",-!,,€i~. e " Câmara MlII1icipal de Bueno Brandão.MG: OBJETO:
813be1ecer e regular a panicipaçiQ da Casa Legislativa no Programa
l:n1erlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto 110Ar!. 25, da
Lei nO 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 30/1m002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinattn'a, çom vigência equivalertte à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeo:;utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Celso Moreira da Fonseca. Presidenle da Càmara
MUlIicipal de Bueno Brnndão-MG.
ESPECIE: Convênio n': MG-310IV2002 - INTERLEGlS. ulcbrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Brumadinho-MO; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participaçio da Casa Legislativa no Programa
InteTlegiS: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da
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sinatura. rom vigência equivalente 11dunçâo do Programa Interlegis;

, SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execlltivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Adriano Bemandes de Soma. Presidente da Câ-
mar:a Municipal de Brumadinho-MO.
ESPECIE: Convênio nO: MO-31014n002 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Inforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão EXeclltor do Programa
Inter!eeis e a Câmara Municipal de Bugre-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis:
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Ar!. 25, da Lei TI"8.666,
de 21106/1993, ~ rumo suas alterações; DATA DE ASSINAlURA,
19f1m002: VIGENCtA: A partir da data de ilSsinatur2, çom vigência
equivalente 11duração do Progmma Interlegis: SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lucio Lacerda de
Medeiros - DirelOr-Executivo; Peio Conveniado, Vereador Oséas de
Barros Sousa. Presidente da Câmara Mumcipal de BUI,'Te-MG.
ESPECIE: Convênio nO:MG-31 19912003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cernro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgio Executor do Programa
Interlegis e a Câmar:a Municipal de Buritis-MG; OBJETO: Esta-
belecer e reguIar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto 1"10Ar!. 25. da
Lei nO8.666. de 21/06/1993. bem.como suas allerações: DATA DE
ASSINA11JRA, 0810812003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente 11duraoy1o do I'r:>grnma Imerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr,
Pt:trõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Mário Rodrigues de Farias, Presidenle da Cãmara
Municipal de Buritis-MG.
ESPECIE, Convênio rf': MO-}1015I2oo2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o.CerttTO de lnfonnática e Process3rJ1enlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Õrglo Exetlltor do Programa



Câmllrll Municipal
Estado:IMINAS -n-t~RA-I-S- _-_-_-.._ .~

Municlpio :
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Res OIuável ;UIl~~?(lOProgNlma.lnterlegi£ _
EDILlA GONÇALVES DA SILV A
Pess()<taurorlzada pêla cnmara para rcaÍ1zar f) ~:I.~c"ii"é)

Assistência Téc"i"ll
Empresa:

IAXT INIQIUvfATlCA_ J

Equipllfllelltos recebidos

Técnico:

[WClO GUERRA E SILVA -1
I

I)])Drrelefone Comercial:

[(3l)3R511659/3H516637 I

"
1. Uma Imp.'essonl Lnser Lcxmlll'k modo Optra E312

Num.d. süie: rMl,!I21.1 ()12606 Num, de [(lIoba",."!": ~U0:726

2. Um Microcomputador NO\'lldllt:l l'iD.P500-A950Z com 251\Mil de memória• NUlIl. s~rieCPU: [rJOI2DIRA <;<;.0" '] NU1ll.detnmbamcn,n: ITü.~3,.1~~7~5 ~

3. Vm GatcwlI)' 3Com modo umc. Connect 56K Lan Modem

Num. 3érie Gntew'ay~ r;;-;;-; -----]
lill!l~E665 S~~ NUIII. de ,omhamenlo: lo 12:_1_4<_1 ....•

4. Um Estllbilizador dc \olta~cm com capacidnde mínima de 1 k"'l

r ~ .,
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TREINAMENTfJ

Foi Mini<lI'Hdo cufSO <Ie3 h"ru,? SIM [2LJ NÃO I J
Em ca,o de SIM no campo anteric,r: CONCEITO'! Muito 8mn fXl DOIl1ORegular O Ruim O

.. _~~---~~_.... ~-._------_._--------------,

'-- •. ...1

(Coloque neste campo todas as mformaçOes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, adminIstração, boa utilização e manutençãD, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órg1lOExecutor do Programa
Interlegis,

•
Data 13/10/2003 Ass ~---

ResponsáVê1Pêlo aceite na Câmara

r . ""1
71266 910100Ul';ôfl

CAMAR&MU~IPAL DE C,IIPUllllA

~ÇA PAlllIE JOAQUIM DE CA8n1Cl. ~ottON8 ~
. c~NTIIO • CEI' 3I~-o'"

~ 'IL CA"U'ftft~ "-~.
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ASSINATURA: 3010912003; VIGÊNCIA: A panir da data de as- [nterlegis e a Camar.!. Municipal de Cabo Verde-MG: OBJETO: Es- \'eniado. Vereador Rubens Mungillli, Presidente da Camara Municipal
sinatura. fÕm vig&>cia equivalente ã duTação do Programa Imerlegis: tabel= e regular a partieipaçlo da Casa Legislativa no Programa. de Canu,"'lduc:aia•.\IG.
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEl" - úmo. Sr. lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da ESPÉCIE: Convblio nO,MG.3120112003 _ INTERLEGIS. «lebrado
Petrónio Bubosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo: Pelo Conve- Lei nO 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE entre o CefltrO Ik lnfo:m.ilica e ~ento de Dados do Senado
niado, VereadO!"a Giovana Crisrini do Amaral. Presiden:e da Cimara ASS~ATl."RA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de as- federal. PRODASEN. amando como Orgão Executor do PrognUTu
Municipal de Biquinlm.MG. simtura. çcm vigenaa equivalente 11duraçlo do Programa In~er1egis; Interlegis e a amara Municipal de Campanh3-MG; OBJETO: Es-
ESPÊCrE: Convbtio nO; MG-31010l2002. INTERLEGIS. celebrado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr. tabele«l' e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
entre o Centro de Informática e Proce:sS;uneJlto de Dados do Senado Mmo Lúcio Lacerda. ".e Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con- Irn~legis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no AI1. 25, da
Federal - PRODASEN. amando como Otgio Executor do Programa veniado, Vereador Valdiuei Gama. Lo rr 8.666, de 2110611993. bem ,como suas a1ter.lÇÕe:l; DATA DE
L~te:ie;;;s e a Câ:ma.'3 :\iunicipal de Bem Jesus co Ga!!le-:\lG: 08- ESPECIE: Cü" •.b"Jü nO,MG-312.:4!2:J03 - f:o.:TERLEUlS, <xl«brddo ASSr,..;ATUR.A: 03iliYi2w3; VIGE;\(lA: A partir da data de as-
JETO: EsUlbelear e regular a participação da Casa Legislativa no e11tre o Centro de Informática e Processamento de Dadm do Senado sinaM1l. ~ vigmcia equi''1lente 11duração do Programa Interlegis;
Progmna lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Feder.ll- PRODASEN. atuando como Orgio Execumr do Programa SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN • E.'UT1o. Sr.
Art. 25. da Lei n° 8.666. de 21/0611993. bel]1 corno suu alter'3Ç&:s; Interlegis e a Cã:nwo\ Municipal de C<lChoeira Dourada-MG; 08- Petrônio Barb0s3. Uma Carvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Corwe-
DATA DE ASSIN"ATURA: 09/07/2002; VIGENCIA; A partir da data JETO: Estaklecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no niado. Vereador Robero Ximenes de S<Ju= Presiden:e da Càmara
de assinatura, 0011) vigencia eo:juivalente ã dW"ação do f'rogr3ma In- Programa InteTleglS; MODALIDADE: Nos termos w diSpostO no Municipal de Campanha-.\IG
terlegiJ; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- Art. 2S. da Lei n" 8.666, de 21106/1993. b.::n como suas alt~; ESPECIE: Com:tnio n': ,\IG-31094I2oo2 -INTERLEGIS. cl:lebrado
mo. S" M6rio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Exeçuti,"O; Pl:lo OATA DE ASSINATURA: 3010712003; VIGENClA:'A partir da data e11tre o Centro de Informi:íca e Pro~nto de Dados do Senado
Conveniado. Vereador Alce:lino Càndido Alvl:S, Presidente da Cii::nara de assinarura. com "igencia ~ivalenre • duração do Programa In- Federal - PRODASEN. alllar1do como Orgão Execulor do Programa
Municipal de Bom Jesus do Galho-MO. terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Sel'lôldo Federal. PRODASEN - Ex- Intnlegis e a Ciman Municipal de Campestre-MG; OBJETO: Es-
ESPECIE: Convenio n': MG-3112912003 - rNTERLEGIS. celebrado mo. Sr. Petrõnio Baroosa Lima Carvalho - Diretor-E.\eculivo; Pelo rabelecer e ~ar 11participação da Casa Legislativa no Programa
entre o Cenrro de lnformârica e Processpnento de Dados do Senado Conveniado. Vereador Junio Cêsar Ferreira Coelho. Presidente da Int~legis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no An 25, da
Federal - PRODASEN, atuando corno Orgão EXeaJtor do Pro,grama C~a Municipal de Cachoeiris Dourada-MG. .: Lei nO8.666. de 2110611993, bem.como Sual alterações;.DATA DE '.
Interlq;is. e a,C,ãmara Municipal de Borda da Mara-.\IG; OBJETO: ESPECIE; Convenio nO; MG.3112112OO2 -' It-'TERLEGIS. alebrada ASSINATURA: 1111112002: VIGENCIA: A. partir da' data de 'lIS' ~,.. '
Estabelecer ê regular a 'participação aa: Casa. Legislativa no PrOb'l'allla entre o Cen:ro de lJifllfiOO.tica.e Proce:s5ilmento de Dadós do Senadó sinatura, çom "i~ncia equivalenll: ã duração do Programa lnterlegis: "
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 23. da Froeral - PRODASEN. atuando como Órgão Execurot'do Programa SIGNATARJOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ EAA'lo. Si, ,.
Lei nO~8.666•.de 2110611993; bem_como suas alter.lç3es; DATA DE Interlegis e a Cãm:rTa Municipal de Cachoeira da 'Pn.ta-MG; OB- Mário Lúciolacerd.1 de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
ASSINATURA:'08lO7I2oo3: VIGENcrA; A partir da data de as- JETO Estabelecer e regular a partIcIpação da CllS3.legISlanva no veniado. Vereador Carlos Daniel de Morais. Pn:sidente da CAmam _ "';
sinalufI .. com vigencia eo:juivalente i duração do Prognrna Interlegis' Programa. InterleglS, MOOAI.:IDADE N05 termos do dISposto no . - Municipal de Campe:stre-MG.' ' .• ". .'.' <.., .~;•."' , .

.~ ,"", ;"J" SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN '- Exmo. Sr: An 23, da Lei .n° 8.666. de 2110611993. beoJ! como suas,att~; .. _ESPECIE; Convirrio nO: ~IG-3124JqOO,3_-.JNTERLEGIS. eelebr:lllo,"!; .'J ,;:.~" _. ';i

~~:<'~~:.'~~~y;Ja~1::'~~~~:'ô;~=r-i~ide~~~::ae~~' .~.~~A~i~a;SS::~~:~~;:~;~V~=t~,~;:~ ..:' '~~.fe;:g~~t.~aJ:d:'=Ó~rõE:~::~Ô~;;r~I':¥\")?\,;,,,o;~i:'::;
.. "~'icipal de.Borda'da Mala-MG. terlegi$; SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN .'Ex- Interlegis e a Clmara Municipal de Campina VerdC'oMG; OBJETO,

ESPÉCIE: Com'mio nO: MG.3101112002 - ~ERLEOIS. celebrada mo. Sr.. Mário LUcia Lacerda de M~iros • Di.relor-E:recurivo: Pelo Estabelo:=- e regular a participação da Casa l~.slali,va no.p:rograma~. -', ", .•.,.' "f"~

, •..••. '.•..•.'~ entre o Centro.de .Inforrnáti<;a I:.Processpnmto de Dados do Senado Converuado. Vereadon Sandra RelPIU :de Freitas: Tavares e' Melo, .' Interlegrs;; MODALIDADE; Nos termos do d1Sp:lSConO.AI1.' 2S" da ." -:.,:' ..:': .':' ~.,
",: ." ..... Feaenl":,.PRODÀSEN; atuando corno Orgia E.'\ecutor do Programa Preo;ide11teda.Cãin.ira r-1l:mic~palde Cachoeira da PrÍlta-~fG . - > Lei n° 8.666. de 211Q6/1!f93. bem.como suas alteraÇÕe5; DATA' DE' .. ;~:~\ ~ ..' ... ,

Interlesis e'.:Càinara.MunicipaLde Br.aúnas-MG; OB1ETO: Esta- . c • ~ ,.'." "", ,ASSINATURA, 04/OS12003: VIGENClA: A paitir,da data: de as-,';'. ':;i~;_j.~...f
... .,. L-' .:-beleoer e;regu1ar 11 participação'da Casa Legislati,'a no Programa ESPECIE: Convenié> n!: MG-3111.6I2oo2 . ~RLEGIS. eelebr.ado sinatura. çom •.ígencia equi~enle 11"'.traÇão do Programa, Interlegis;:. "",,~:' .. ) '-':'_.';.
~'.~, .' .. ln.terlegis: ~MODALlDADE; ..Nos<termas do:disposto no Art. 23. da entre o Cmrm.de lnfonnârica e ProcessamÕ'nto'Oc .Dadoi do Senado'''' SIGNATAR.IOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo, Sr: .:-,: .•...

: Lei n" 8.666, de 2110611993~ beriI.como s.uas alterações; DATA DE Feder.i.l .;:PRODASEN; atuando CÓ1nOórgão E.•ecuto~ do Progri-na .. Peuonio Barbosa lima Carvalho. Diretor-Executivo' Pelu Conve .•. ~<:<
.ASSINATURA':, 24107/2002; VIGENCIA;. A, partir da data de .as' Interlegis'. e, a Cãmara Municipal de Cachoeira de Pairo-MG; oa= ' niado, Vereador Jok> àalista B.ilbQsa: Pri:sidenie da' C!m~ .~tu~~. "
. $in3tura. com vigtncia eljU;,valcntc ã durnção'do Programa Interlegis; JEiO: Esubê~ e iegÚtar a participação' da 'Casa Legislativa' no rricippl de Campina Verde-).fG. : . ' :.' :, .. ,' <. ~ ,', ~"

'~.""i~J, SIGNATÁRIOS: Pelo .SenadoFe<kraI - .PRODASE~' - úmo. Sr. Programa. .!!,terlegis: MODALIDADE: Nm ternlOS do"dispc>SIo.no ESPEC1E: Convtnio n';MG-Jll1i120(W_ INTERLEGIS;,«lebrado '~'.':'~, ... :- .. , .. _

; ~:;~.~. :.:' ::~ãod6L~Ú~~::~~a,~~:~1~:~i~t.Si-I~~~~i~...:r~d~Ccã;~ ~. ~ZTX-3Df.~~I~;..~666~~ l~i~~~3V~N~ lU;~~~'-'-~e::..ac; .~f:g~~Ê~~r:n:';'d~ ,~~í~~~~~J6~=}6~'::~;,.:;;.~,;,.~:~g~;
. . ~;:,::mái-a,:M~apal ae'Braúnas-MG .. , " ,d~l.asl1~.'srGN'A'=TA""'Og-s.' ~.,". ~i~~teF~.i~ui;à~ .• "OoO,ProASg=EN~. E"l~: rnterlegtS e a amar.!. MumC1pat de Campos Gerais-MG: ;OBJETO;" ..j,_':":'; ,,- ., . ,,,".;~>:"::,:'f:' ,'ESPÊCIE: ,Coiiv'!nio n": MG:31013J2002 '- INTERLEGlS, celebrado ~' ••_ , ~"'uu '=U"'''' ..-. ~ Estabel':Cer e regular a partrClpação da Casa l.egislaJiva.,no,Prograrnã •. L' : •.;: ..

,;:;:, {<:':;"'_emri o ceiuro 'dl: Informática e Process;unento de Dados do Senado mo. Sr .. 1.1;;';0 Lú-cio' Lacerda de Medeiros'- Diretor.Execurivo; Pdo Interlegrs: MODALIDADE: Nos'te:mos "do'di~posto no, Art. .25. 'aà. .~ ~ ,-""
.' " Federal'- PRODASEN,.atuando como Orgia EJ[ecutOf do Programa Conveniadó, Vereador Alvedi Me:réles Pinio• Presidente da Cimara Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.oomo suas aI:eRÇÕes'; DATA DE

Interlegis e a CA.'1IIn Municipal de Bu..,.., Brandào-MG; OBJETO: Munici)lll de Cachorir.l de Pajeli-MG. ASSINATh'RA: 261081201''l:. VrGENCIA: A partir da data de as-
Esrabelece"l" I: regulu a participação da ':';!1'~ l..egis!ati,'3 no Prognrna ESPÉCIE: Convemo rr: MG.3113012003 • JNTERLEGlS, celcl"ado sinatura, çom vigincia eq~"":l:!"-nteà duração do Programa lnrerlegis: < •

Interlegis; MODALIDADE: Nos temJlIS do disposto no AlI. 23. da entre o CentrO de lnfonnârica e Pro«:s~/'fT1enlO de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedf:rat _ PRODASEN • E:uno. Sr.
Lei n° 8.666. de 2110611993, bem_como suas a1tcnções; DATA DE Federal - PRODASEN. atuando eomó Orgia Executor do Programa PetrOnio Barbosa Lima Couvalho _ Direto:r-Executn.o; Pelo 'Con,ve-
ASSINATURA: 3011212002; VIGENCIA, A panir da data de as- Interlegis e a Cáman. Municipal de Caete-MG; OBJETO: Estabelecer niado, Vereador Alexandre FUvio, Presidente da aimara Municipal
sinatura. com vigencia. equivalente ã duração da Programa Interlegis; e regular a participação da Casa LetlislaJiva no Programa Interlegis; de Cpnpns Gerais.MG.
SIGNATÁRIOS; Pdo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. MODALIDADE: N(I~ tnrnos do disposto no An 2~. da I.ei n° 8.666. ESPECIE: ColWàlio n': MG-3122912003 _ rNTERl.EGIS. celebrado
Mário Lúcio Lacenla de Medeiros - Diretor-Executi\'o; Pelo Con- de 2110611993. bem eomo S\lU alrerações: DATA DE ASSINATURA; entre o Centro de Informática. e Processamenro de Dados do Senado
veniado, Verl:adar Celso Moreira da Fonseca.. Presidenle da Cã:nw-a 2210312003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. c;om vismcia Federal - PRODASEN. atuando como órgão ExecutO!" do Programa
Municipal de B"""" Brand1o-MG. equivalente ã. duração do Programa lmmegil; SIGNATARIOS: Pelo Inrerlegis e a Cirnara Municipal de Capara6-MG; OBJETO: Esta-
ESPECIE: Convênio nO: MG-31012l2002 - rNTERLEGIS, ceJebndo Senado Federal - PROD,\SEN - Exmo. Sr M!uio Lúcio Lacerda de bell;l;er e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
enlre o Centro de InfOllTlârica e Processamento de Dados do Senado Medeiros - Diretor_Executivo: Pelo Conveniado. Vereador José Ge- lnter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 23, da
F~enl - PRODASfN, atuando como Órgão ExeculOr do ProgmTla raldo de Oliveira Silva, Presidente da Ornara Municipal de Caete- Lei n° 8.666. de 21106.11993, bem.como suas alterações; DATA DE
Intmegis e a Câmara Mu:licipal de Brumadinho-MG; OBJETO: Es- MG. ASSINATURA: 071(l812003; V1GE;\ICLA, A parti, da data Je as-
tabelecer e regular a parricipaç.ão da Casa Legislativa no Programa ESPÉCIE: Convenio n': MG-3122212oo3 - INTERLEGIS, celeb.-ado sinarura, 50m YÍgencí••.equivalente ã duraçia do Programa lnter1egis:
Inrerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da entre o Centro de Informática e Processamento de D.!dos de ~.zdo SIG:-IATARJOS; Pelo Se:'.-.dc Federal _ PRODASEN _ EAA'lo. Sr.
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem como suas alter.lçõe:;; DATA DE Federal - PRODASEN. aruando como Órgão Executor do Programa MãJ:ío Lúcio Laeerda de Medeiros -. Diretor-Executivo; Pelo Con-
ASSINATURA; 19/0812002; VIGÊNCIA: A pil1lU da data de as- lnterlegis e a Cãmara Municipal de Caiam-MG: OBJETO, Esta_ venlado. Vere3dor Helio ChilgaS, PresIdente da Câmara Municipal de
sinatura. com '-igtncia equivaleme 11duração do Programa Interlegis; bel= e regular a participação da Casa Legislativa no Progra::na Cap"Po.MG.
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - £>:mo, Sr. Interlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no Art. 25. da ESPEcrE: Convmio nO:MG-3124212003. H'iTERLEGIS.l:e'lebrado
Mãrill Lú-cio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execuli,'o: Pelo Con- Lei rf' 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações: DATA DE entre o CentrO de JnfomWica e PrOces<amento de Dados do Senado

•

iado, Ve"l"e3dor Adriano Bemandes de Souza. Presidente da Cã- ASSINATURA, 07/0!l2003: VIGENCrA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN. iltUando como Órgão Executor do Programa
'3,Municipal de Brumadinho-~G. sinatura. ço:n vigência equivalente. duraç.ão do Programa lnter1egis; Interlegis e a Cimara ~lunicipa.1 de Capinópolis_MG; OBJETO; Es'
PECIE; Convenio rf': MG-31014f2002 - Il\TERLEGIS. eelebrado SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. S" iabelc<.:er e regul~r a panicipaçlo da Casa Leogislati'r.l no Programa

en:re o Centro de Infonnirica. e f'rocesS;uneJlto dI: Dados do Senado Mário LÚt:io l.aaTda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Can- Inlerlegis; MOOAlIDADE: Kos termos do dispo<to no Art. 23, da
Federal. PRODASEN, atuando como Orgia Executor do Programa veniado. Vereallllr Fâbio Nery Filho. Presidente da Câmar;) Municipal Lei n° 8.666. de 2lf(j6f1993, bem .como suas alterações; DATA DE
lnterlegis e a C!mara Municipal de Bugr •.••MG; OBJETO: Estabelecer de C.aiana-MG. ASSINATURA: 3010112003: VIGENCIA, A partir da '.!ala de as-
e regular a. pmicipaç.io da Casa Legislativa no Programa Interlegis; ESPECIE: Com'ênio n'; MG-3120012003 - INTERLEGIS, c.eleb.-ado sinatura, 50m vigencia ~ivalente li duraç.io do Prograr.~ Interlegis;
MODALIDADE; Nos lermos do disposto no AI1. 25. da lei n° 8.666. entre: o Centro de Informática e PrOCi:$s:unento de Dados do Senad<> SIGNATARJOS: Pelo Senado Froeral _ PRODASEN _ EJtmo. Sr.
de 21106f1993, bem como S\lU alterações; DATA DE ASS1NAnJRA: Fl:deral - PRODASEN. atuando eomo Órgão Executor do Programa Peuõnio Barbosa lima Couvalho _ Diretor-Executivo; Pelo Conve-
19.112f2002: VIGÊ1'o:CIA; A partir da dara de assinatlml. r;om vigenaa Inrer1egi< e a. Ornara Municipal de Caldas-MO; OBJETO: Esta- niado. Vereador Am~io Pereira. da Siln, Presideme da Câmara "lu-
equivalente à dlRção do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo belecer e regular a participação da Casa legislati>"3. no Programa nicipal de Cal'inópoli~_MG
Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Interlq;is; MODALIDADE: Nas tmnos do disposlü no AlI. 23, da ESPECIE: Coovenio n'; MG.31069/2002 _ INTERLEGIS. celebrado
Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Com'eniado, Verudllr Oséas de Lei n" 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE entre o Ce11tro de Inrormirica e Processamento de Dados do Senado
Barros Sousa. Presidente da Câmara Municipal de Bugr •.••MG. ASSINATURA; nf081200J: VIGÊNCIA: A panir da datl d., as- Fl:deral - PRODASEN. atuando como Otgio Ex=rtor do Programa
ESPÊCIE; Convenio nO: .\10-31199/2003 - INTERLEGIS. celebrado sinal\ml, 50m vigência eo:juivalerue 11duração do Programa Interlegis; lmerlegis e a Cimara. Municipal de Capitão Andrad •..MG; OBJETO:
entre O Centro de Inrorm3tlca e Process;unemo de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN • Exmo. Sr. Estabelecer e regulu a participação da Casa. Legislativa no Programa
Fedl"r31 - PROOASEN. atuando corno Org30 Executor do Progr;una Pl"ll"Ónio BarlIosa lima Can'alho - Diretor-Executivo; Pelo Con\'e- Irnerlegis; MODAUDADE: Nos termos do dIsposto no Art. 2~. da
Imer1egis e a Câmara Municipal de Buritis-MG: OBJETO: ESla- niado, Verl":ldora Rira de Càssia ""estin. Presidente da Cãman ~lu- L.,i nO8.666. de 211<)6/1993. bem.como Sl1.1$alterações; DATA OE
belecer e regular a panicipação da C;r;a legislativa no Programa nicipa1 de Caldas-MG. ASSINATURA; 19108f.!002; V1GENCIA: A partir da daa de as-
lnterlegis: MOOALlDADE: Nos lermos do disposto no An 25, da ESPEC1E: Com'ênio nO: MG.310l612002 • INTERLEGlS. celebrado sinatura. 50m "igencia equivalente ã duraç-ão do Programa Interlegis;
Lei n° 8.666, de 21!06f1993, bem_Cl:lmo suas alterações: DATA DE enrre o Centro de lnformâtica e Processamento de Da&:ls do Senado SIGNATARJOS: Pelo Sl:!Iado Feder:.1 _ PRODASEN _ E.~••..n. Sr.
ASSrNATURA: OSfOS/2003; VIGENCIA: A pil1lir da data de as- Federal - PRODASEN. atuando co ••..o Órg30 Executor do Programa Mário Lúcio LaCl:rlla de ),1edeiros - Diretor-Exl;l;uti<,o: Pelo Con-
sinatura. e~!\, villcncia equivalente li duração do Programa Inrerle::;!; Intcrlegis e a Câmara Municip;!1 de Cam3T1duacau-MG; OBJETO: "eniado. Vereador losé Marclllíno Rosa. Pmideme d~ Câmara Mu-
SIGNAT ÁR;0~,: Pelo Senado Federal • PRODASE-:-: - Exmo. Sr. E51abelecer e re~,.ular a participação da C;lSa Legislativa no Programa 'líc;pal de CapiLlo_Andrad •..MG.
Petrõnio B:'loosa Lima Carvalho - Direlor-ExeaJtivo: Pelo Conve- Interlegis; MODALIDADE: l"os lemlOS do disposro no AI1. 25. da ESPÉCIE: aónvl!niõ~IG-3122.¥200..1r'- JNTERLEGIS, e-elebrado
niado. Vereaci,,' MMio Rodrigues de farias. Presidente da Câmara Lei n" 3.666. de 21/061199), bem.como suas alterações; DATA DE ••.,lre o CenrT"õdelnformãKc.rePrOCess;ur.tnto de Dados do Senado
Municipal de Buriris-MG. ASSf:'ATURA: 2010712002: VIGENCIA: A partir da d.ua de as- Federal - PRODf.SEo.'>:._lItUarKIo-mmo_O~.E:.ecutor do Programa
ESPEClE: Converoo rf; MG-31015/2002 - INTERLEGIS. celebrado sinarura, çom vigência equivalente ã. duraçlo do Programa Imerle-,lis; Intcrlegis e a Cimara_,l',lunieipa.1_de_Caputjra-MÇr( OBJETO: Es-
entre o Centro de Infonnãric:a e Process;nnento de Dados do Senado SIGNAT. .••RIOS: Pelo Senado Fl.'der.ll - PRODASEN - Exmo. Sr. tabeleçer e regular a partiClpaç.i>J da Casa Legislat!"a no PrOI,'1'ama
Feder.al - PRODASEN. atua.'ldo eomo Otg!o Executor do Programa Mário Lúcill Lacerda de Mnleiros ' Diretor-Executivo; Pelo Con-- Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
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Lei n" 1l,M'o(l.de ~IIOjV199.1.hem como .,ua.' allcrnçõc.': DATA DE entre fi Cenlm de Infonná.lica c Pruccs.••MlCnln de ~ do Senado
ASSINATURA: 04IOQ,'200); VIGENClA: A p:mir da dom de as- Fedcral - PRODASEN, atmmdo como ÓrI:an EXCC'Ul0rdo P~""ma
sin.,I"m. çom ,-igúlCia C<juiv.lcntc11dumç~n do Pmgmmn Intcrlcgis: Intcrlcgi, e a Câmara Municipal de Cal,,!, Alw, <1.,NOl\lcgn-MG:
SIGNATARIOS: Pdo Senado I'oocral _ PRODASEN _ EXffiO.Sr. OBJETO: E>.l3.bclc,wc "'guiar a partjcipa.~n da Ca.••• legislai;". no
.\1n,;0 Luci" Lacerda de Medeiros - DirC\<1r.E.o.cculivo; Pelo Coo- Pmgmma [nlcrleSi,: MODAUOADE: No, termos do dispr'Mn no
-:cniado. Vcrcnd[>fAmõnin Carlos Tei,cira, f'", ••;denle ~am....-.:\n.25. da Lei n° ~.666. de 2110611993.hem como ,lia, allernçõc~:

"\1un!~Jp3I~CapliUr:t~1G~ DATA.DE ASSINATURA: )1/11l2OO1: VIGÊNCIA: A pllTtirda dala
I,SPECIE: C,-,n"ctl'o 0°: M(;.JIUI~n001. INTERLEüIS. <"<'lcbrado de assinatura COll),.,gene,a equovalenlc,; dum,!o dt' Pro~mm.1 In.
entre '-' Cenlro de IntcmNlico e Proce"-,!,mcnlode Dados do Soell3do terlesi,; SIG:'<ATARIOS: 1',10 Senado Fedeml • PRODASEN . r"".
F<deral _ PRODASEN. aluandll como Org~o Ex<'Cutordo) Programa mo. Sr. Mário Lúrill Larcrda de Medeiros _ Direlor-Excculivo; Pelo
10Iefle"i, c " 01m.ra 1>-lImieipalde Carandai.MG; OOJETO: E.'. Conveniado, Vereador Vcl10Jn Lobo Nei",a Pr"..idcnt~ da ('iimM1
lahdc-ec-r e regular a p,micip.'cão da Ca.a L<'Sislmi,'a no Programa Municipal de Calas AI13-'da ""ruega.MG
Illlerlel'i,; MODALIDADE: N<>!'lenn". do d~'I""tll O" An. 15. da ESPEClE: C(lTl"cnion'; MG.3102112O'J2 .INTERLEGlS. eelebrado
Lei n" KW,. de 1IiOb'I'l,,3,l\cm eOmll <lia<ahcra,õc<: DATA DE entre o Cenlro <le Inr"nnatiea e Pmccs..'amentll de Oadll<dn Scnlldo
ASSINATURA, 021111'200.1:VIGÊNCIA: A p.!.nir do dOIa de os. Federal. pRODASEN. aluando ",mo Orgão E-eeutM do Pm(:01l11a
,inmura. ,om ,'i£cncia eqll"'lIlcnte â duração do Programa Imerk",,; Imorlo£i, e a Camara Mun'CLp.1de Cax"",hu_MG: OBJETO: E,.
SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Fc<le,,1 _ PRODASEN - Exmo. Sr, tabeleccr c regular a J"!rIieipaçilo da Ca'a Lc"i<laliH 00 Pmglllma
Mãri,-, Luei" Lacerda de Mc<leim~ . Dirt'lor_E-,cculi,'O; Pelo Coo_ Inlerlegi" MODALIDADE: Nos ICTJ11O!;d" di'pOMO00 An. 25. da
"enindo. \'ereador \'igilJlo I'edmm. Prc..idmle da C~mam l\lun;cipal Lei n" S.666. dc 211116.'1""'3.hem .como ",a, allCrnçõe<:DATA DE
dc C!",,!ndai_MC; ASSINATURA: I9I07/2O'J2: VIG[NClA: A panir da d~la de 3<.
ESPEClE:: U'o,~nio n": MG-JI241/2()1l). INTERLEGIS. eelehmdo .inatulll. ,om "igeneia e'lui,aicote a dumç~o dol'rosmma Inlcrkgi~;
entrc o Cem,,-, de IOrllnll~tica e Pmcc...,~memo de DadM do Seoado SIGNATARIOS, Pelo Senad" fc<lernl • I'ROOASEN • E.•mo, Sr
Federal _ PRODAS[N. atuaodo ~"m,l ürpo Excculor dl' Pro~"am" Mãrio LÍlcio Laeeró do Medei"", - Dirctor_[xeculi"ll: Pc!o Coo.
Imcrl"l'i, C a Câmam Munieipal dc Cao:ipnli,.MC;: OBJETO: C,_ 'eniado. Vereador JOOllrmnei,c(> Dias, I're<idcnlo da Câmara 11.111.
lallcl<'Ccre rcg:ulnr a panicip",n" da Casa Legi,lati,'a nO I'rq.'fllma oicip~l de Caxornbu.,\f(j
Inlcricl'is: MODALIDADE: :-lo< ler",,,,, do disposlo no.-'\n. 25, da ESPEClE: Con"cnio ,,': MG-3114511flO) _ 1r-'1"ERLE(;IS.cclehmdn
Lei n' 1(.(,(,6.de 1110(,/1",,). bem eOmil ~uas aliera,õ"..; DATA DE entre o Cenlm de Inronnálica c Processamcolo dc Ü<Jdnsdo Senodo
ASSINATURA, IWORJ1(1)3:VmENeIA, A panir da data dc as. F~x!eral• PRODASEN. atuando eomo Ol}i!o Execulor do Pro£rnma
,inatura. ~om "ig""c;o equi'-:llenle il dum,ão d" Programa loterlcgi<; InlCr\cgi. e a Cim"", Municipal do Cenlmli0.1.MG: OBJETO: E~.
SIGNATARIOS, Pelo &0.100 Federal. PRO[}ASEN . Exmo. Sr, labelc:eer e regular a p"nioipação da C"-",,Leg;,lali"a no P"-'lo",ma
Pelmnill Ikutl,,<a Limo Can'lllh,) • flirelnr-Exccuti,'o; Pelo C"~,'e. Intcrkgi!: MODALIDADE:: NO! lennO, do di!;posl'-' 00 .'In, 25, da
oiad". Ve",ador Di"in" A('3re<:id'-'do< Sam"", P~idenle da Câmara Lei 0° '<:.l'i6ó.dc 211061199). bem ,como ""'-' aher.,<'lcs: DATA DE
Munieip.,1 de Canápnlj,_MG ASSINATURA: )0107110113:VlüENClA, A partir da dalll de "-,_
ESPEClE: ('''n"""i" n", MG.3111 ,1/21102_ INTERLEGIS. eelebrado sioatura. ,om vigéneia equivalenle à du"'çilo d,-,Pmg",ma IOlerle~i<:
enlre '-' Cenlm de Inl<mnâtiea e Processarnmlll de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Fc<lCTIlI_ PRODASEN • ["mo. Sr.
fedcral - PllOUASEN. aluandn eomo Ó'l:1~.n("<:em"r dll Progrnma Petrônio Barbo,a Lima Carvalh,-, _ Diretor-E•.eculivo: Pelo C"n"e.
lmnkgi, c an,mara MunieiJ'llI de Cap:tiogn.MG; OIlJETO: L,- niado. Vereador Di"ioo Robwo Guc-rr3. Pre,ideme da Climam "lu.
tallclccer c r,,!,ular a ""nieipac~" d, CôISólLegislati"a no Programa nicip.al de Cem",lina-MG
Imcrlegi.: MOIJALlIJADE: N,,< Icm'o' dll di'!"",lo I"!'-'An. 25, da ESPECIE: Con,-cnio o": MG-31102/2ooJ -INTERLEGIS. eelch",do
Lei n" S.W,. de 1111)6/1993.hem eOll"!'-'<ua' ahernç<'><:!;:DAT." DE cnlre o Cenlm de InrOrrn.-\licae Proc"",-,'mcOl<>de Dado< d" Sc".d"
ASSINATURA: )11111:1001: VIGt~NClk A ""nir da dala de a,. Fc<lcral - PRODASDI, almullln como (>rEiI" beculnr do P",~mma
,ina'urn. ,Otn ,'ig~ncia e'l"i''lIleme l du""~" do Prog",mn IOlcrlq-i<: Imc-rlcgis e a Cãmara Munieiral de Coluna_Me;, OBJETO; E<la-
SIG:-lA'!'ARIOS: l'eI" Senado Federal _ PRO!lASEN _ ExOKl.Sr_ IIclecer e regular a pnnicipaç:'lo da Ca-.a Lcgi,lali,'a no Prog",ma
),làrio I.úcio Laeordo de Medeiro' . [>irel<lr.E,ceuli,'o; Pelo Coo. Inlcrkgis: MO[>ALlDADE: N", lennO! do di'prr<lo nO An. 25. da
wniadll. \\;-rende'r Jo,é Cnrlm Sih'eira de S,,"za. Presideme da Câ. Lei n' &',666,de 21106-'19'1).bem como 'U""' nllera,"''''': O,\TA D[
mam Municipal de Capc:ling~-MG ASSTNATURA: OS'0'<:1200J:VIGÊNCIA: A panir da data de 1.<.
ESrECI[: Co""C"i,l n": MG•.1101911002 - INTERLEGIS, edebmdo ,icatu". <;omvi!,,,,,,,ia "'lui,"!cme i! duracilo de' Programa Inlerl"gi,:
enlr"" C,'ouo do I"l<mn,;tie" c Proccs<amcmo de Dad", do Se""d" SIGNATARIOS: Pelo Smad" Fcderal . PRODASEN _ c.'mo. Sr.
Fedmd - PRODASEN. aluando como ()\ll!o E.'ecutor do Pmgrama Pcuonio Barbosa Lima Can1l1ho . DirClor-E,ecuti,'o: Pelll Co,,,,c.
IOlerlegi. e a Câmam Muoicipal de Carmo da Mala,_MG,OBJETO niooo.. Vereador Eli 0onçal,'''' d", Sant",. Prcsidenle da Câmam
hlabelecer c regul" a panicipa,ào da Casa Legislam'a no Programa Mun\"pal de Coluna-MG
10IcrlC£i~:MODALIDADe, Nos Icnnll< do d~to 00 An. 25. d" ESpECIE: Cm'cnio n': MG-3120),11oo3. INTERLEGlS, edebrnd"
Lei n"lI.f>N>.dc 1IiOl'>fl9'l3. hcm eomll sua' aJlcnções: DATA DE enlrC o Centm de lororm.itiea e PmcC'o-''''''CllIOde Dados ,h, Senadll
,\SSINATURA: 3110712001: VIGÊNCIA: A partir da dala de a,. Fedcral. PRDDASEN. allr.mdll Com" Órgão [xcrmor d,-, Programa
,inalura. com ,'i£~""ia "'l"i""I""te ~ duração do Programa InlCrl.:gi~: Inlerkgis c a Câmam Munieipal de Conceição do~ Ouro<.MG: 0[1.
SIGt>:ATÁRIOS: Pelo Senado 1"""=11 _ PRODASEN • Exmo. Sr. JETO, E>labdceer e ",gular a panicipa,iln da C••.•••Legi,IRti.a 00
Mário LUeio Lacerda de ,\jedeim' - Diretor.Executi,'o; Pelo Coo_ Programa Imerlegi,; MODALIDADE: N(>Stenn", do di'I""to 00
"e,-,;ado. Vereador Luigi D'Angelo dos Sontos. Presidenle da Câm"", An. 25. da Lei n° 11.66(,.de 21iO~,'19'l:l.bem <,omo~ua<allomç/le~;
Muoicip"l de Carm<Jda Mam.M(; DATA DI: ASSINATURA: IliO(,i2H03: VIUÊNOA: '" p<,nirda dalA
ESPEClE, C",,,,cni,, o', MG'.1I021112M2• INTERl.EGIS. celchmdo dc assinatura e"O) vi£Cneia cqui"al""te à durnça" do Pmgr~ma In.
entre" C""lm de Inrom,ática <' I'mce"-"1mcnto de Dados do Senado lerl.:gi~: SIGNATARIOS: Pelo S""ad" federal. PRODASEN _ E,_
Fede,,1 _ PRODASEN. n1l1anoocomn O\ll!o Exccutor do I'r"grama mo. Se. ,\lário Lúcio Lacerda de Medeim, _ Dir"'or_r~'CCUli,o; Pelo
Interle£i. <'a Câmam Municipal de Cunno do Cajuru_MG; OBJETO' Conveniado. Vereadora h-ana Regina C"""r Luz Mend,;,-..Pre~ideote
Eslabeleeer e regular a parlieip.,çoo d, Ca••• Legi,lati,'u nn Programa da C,âm,l'a Municipal de Coneei,ilu dos Ouro<-MU
Interlq;i', MI)DAUDADE, 1'1,,, lemw< d" di'p"<t,,",, An. 2~. da ESPECIE: Con"eoio n'; MG-3102111n02 - INTERL[(OIS. celchmdo
Lei n' 1;,<'>(,(,.dc 21/111\119,,).bem .como suas uheral,"ÔCS;DATA DI: entre o Centro de 'nronnáliea e Proces'amcnlo de Dad"" do Seoado
ASSI:-lATIJRA, M'I2t:(X}2: VIGlôNCIA: A partir da dMa de as. Fc'deml. PRODASEN. atuando com<' Oegan "-'ecutor do I'r"gram~
,i"'lura. ço'" ,il'""eia equ;"nicnte à duração do l'r"l'"ma Inlc-rlegi" Interlegi, e a C<imaraMuniei""l de Cllnganh"-'-MG: OBJETO, E, .
SIl.;NATARIOS: Pelo SeO.1l1<>rederal " PRODASEN . Exmo. Sr. labdccer e regular a panieipal"io da C"-'a Legi,lnti"a "O f'rot,'T:lm.
Màr,o lúelo Laeerda de M""cim< . D,rctor.Exceuli,o: Pelo Con. InterleglS' MODALIDADE: N"" lenno, ,lo dL'I""lll no ,\rI. 25. da
,'""iad". Vereador (;c-r"ldo Ah'"" Pereim.Pre~idente ila l'i!mara Mu- Lei o" 8.(,(,(,. de 211061199.1.hem como .',,"' ahcra,,'e,; DATA DE
n;eipal de Carmo d" Cajuru-~1(; ASSINATlJRk JlfO,lllln1: VI(jE:-lClA: A J"!rIir da dala de 0-'.
ESI'EClE: c.m,i-ni(\ n": Ml;-31251o!201l2- INTERLEGIS. eelchradll ,ioalura. çom ,i"ê-ncia eq"ivalemc;\ dmll,~o do Pmgmma 10Icrle"is:
"ntre" Ceolro de lorom,âlica c Pr"oC'o-<amcnt'-'de Dad", do S""ado SIG"ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRUDASEN . [xmn. Sr.
Federal. PRODASEN, atuando como Ú1'}l1\nE",outor do Programa Mári" LUeio Laccroa de Medeiros. D;n:lor.!::'lccuti"'1: Pd,-, Cr,n.
Illler!cl'i' C a CãmnrJ\ Muoicip.!.l de Camcirioho-MG; OBJETO, h- ,'coiado. Ve:cador Eduardo Cordeiro Matlll'ioho. p",<ideme dn Ci!.
labde,'er e fCt!.ulnra pankipaç~" da Casa Leg;stali"a no Propnrna ma.". Muok,pa1 de Congoo1t<J,.MG
Illlcrlegis: MODALlDAD[: Nos lel'lTkl' do di,p'-"'''' no An. 25. da ESPECIE: Con,'coio o": MG_]IOl.1/2001_ TNTERLEGIS. eekhrado
Lci o" H.M6, de ~1/()"''1I}Cl.l.hem como .ua< alleracões; DATA DE enlre o Cenlro dc Inronnálica e proee!&1mo:-ntodc Dado, do Senadn
ASSINATURA: 17/()~111I1I):VI(,ÊNCIA: A pnnir da dam de ""_ redeml _ pRODASEN. aluando e'-'mo Órg!O E,cculor do Pro~rnma
,i".tura, ellm "i£cocia equí-'alente á durnç!o do Programa loterlesi<; Imerl"lli< e a Câmam Muoieipal de Consolação-MG: OBJETO:' E-•..
SIC,NATÁRIOS: PeI,) Smad,) I'edenll • I'RODASEN • Exmo. Sr. labeleccr e n.-gular a pilnieip"eão ila Casa Legí,lali'll nO Prollmma
Pemioio Barbosa Lima Car"alh" - Diretor-L,eculi,o: Pelo C"""c- Inlerl"llis: MODALIDADE: "'" lennuS do dispnMo n" An. 25. da
niado. Vcrcador C"eildo.lAdolr;, de Queiroz. Presidml~ da Cãotam Lei o" R,666. de 11106.i199). bem eomo ,ua.< aheraç,ks; DATA DE
Mun\eir-,1 de Carncirinho-,\ll; ASSINAfVRA: 31/0712002; VIGÊNCIA; A pnrtir da da~, de 0-<.
r~"PEClE: Con,-ênio n": M(;., I02S/211O!_ INTERLEGIS, eelcbrndo sinanna ,om ,'igeneia equi, ••I""w ÍI.dumção do Program:l lnterlegis:
Cmre o Ceolr" dc Inl<mtllÍlicnc PI'OC'CS-",menlOde D,do, do Senado SIGNATARIOS: Pela Senado rcdcral _ pRODASEN . 1"1"0. Sr.
redeml - PRODAS8-. .• tuaodll e,-,mo Olgll(l ["",,ulor do Progrnma Mârio Lúcio L'lCerda de Mc<le;w' • DirelOr.Gcruúo: Pclo Con.
Inlcrlegi. c a Ciima••. Municip.11dc Cassia:MlO: OflJETO; C<tahe. ""nindo. Vereador Gersoo de Almeida l\.1arqu~ Prc<;idenleda C,;.
leccr e resular a paniei!",,!" da Casa Leg"bu"a ~o I'ro(:01l11a10- mam.Mun;eip"1 de Clln,olaçã,,-M(õ
lerlegi,; MODAI.lDADE: N"", 1c-nn<lSelodi'pOMO00 An, 25. da Lei ESPEClE: Con'cnio nO:MG-.~10.14/200:' _ INTERI.EGIS, cclehrndll
n" ~.6(,(,. de 211O(,'1W3.he", eOmll .ua' nll""ç"'''''; DATA DE AS- eOlre o Ceolm de Inrormâtica e Prnc",""amenlo de Dlldo, d" Scnadll
SINATURA: 3110712()(12:VIC;I~NCIA:A pJrtir da dalll de a«il"!3tura Fcok",1 . PRODASEN. aluando eo",u Ú1'}làl.lE'Cculor do I'ro~'llIJt\a
com ."i£c""iA equi,'aicote ,; dumç!,} do Progrl'!ma Inlcrle"is: SIG. Inlcrlcgi; e a Câmara I>lunieipal de Coquciml.M(;: OBJETO: F~<-
NATARIOS, Pel" Senado Fedeml _ PRODASEN - Exmll, Sr. Mâ"" tabeleccr c «guiar a p"nkipaç!o da Ca,a Legi,lali"3 n(\ Prob"",n,a
Li",,, Laeerda ,k I>kdcin" _ [)ircJor.E.,,'cllli,-ll: Pd" Con"cniado. Interlc£is: MODALIDADE; No, 1<:rTTJmdo di'p"'to 00 An. 25. d~
\'cread"", Com'cição Aparecida Silva S':oI",a.Presideme da Câoiara Lei n'1(666. de 211116.'199).bem.como .ua. alternç"",,, DATA DE
.\1uu!ci('31de Oí"i._M(; ,,:SSTNATURA, J 110,/2002: VIGENCIA: A p<,nir da dala de 11.<.
ESPECIE: ü'",'cuio n', MG•.1110(>120112. INTERI.EGIS. celebrad,~ MnalUra.com ",gene,a eq",,"'lcoIC a duraç~o do Progmma Jm"legi~;

SIG"ATÁRIOS' Pelo Senádo Fedcml- PRODASEl': _ E,m<> Sr.
Márin LUcio Laccrda dc Medeiros _ DimOT.ExeeUli"o; Pelll Con.
veniado. Vereador Hckio Ju"eo.~1 ragund"", Pre,idenle da Cã",ara
Municipal de Cnquciml-MG
ESPÊCIE: Crm,'~nio o~:MG-) II 221200.1_ IJ\'TERL[GIS, cclromd"
cmre o Cmlro d" I~ronnálj"a e Proeessamcolo dc Daoo,. d" Senaoo
F"deml _ pRODASEN .• I"a~do eomo Órgão excemor do p",grama
Imc-rIClli,e a Cãmara Municipal do Cordisburgo_MG: OBJETO: Es.
lab"lec~r e regular a partieipacão da C•..,a Legi.l~ti"n no P",£mma
InleTleyis: MODALIDADE: "'" 'ermo< d" d;'po'lo no An. 25. da
Lei n' R.666. de 11Iflllil993. hem corno .ua' alleraç"C!o:DATA D[
ASSINATURA: 2/(I0512l10), VIGÊNCIA: A portir da daL1 de as-
<inaltna. eom "ig<'ncia e'lui''''icntc à duracào do PrOl!ramaInlerlc~i,:
SlüNATÂRIOS, Pelo Seoado Fedoml _ PRODASEN _ Exmo~Sr.
Miirio Lúdo Laccrda de .\lc<1e;"" - Direlllr-E,eculi,''': rei" Con-
"eniooo. Vereador Ahdllla Sa"ur, Pre,idcnle da Cãma" Mllni"ip.1 de
C,)rd.is!lllrgn-Mü
ESP[t:IE: C""vcoio n': MG-:l1ll25120U}- INTERL[(;IS, eelcbrad<:>
eotre o Ceotm de lorormá,iea o Proccs-'am~nIOde D3d"" ,lo Scnaóp
rcdeml . PRODASEN. atuaMo eomo Órg~" hcrutor do Programa
Inlerlegi, o a Càma" Muoieiral de Coromandel-M(j: OBJEn): b_
lallcleccr e regular" panicipação da Ca", Lcgi,lali,'a no Pr"!,,ama
Imericgi,; MODALIDADE: N", lermos do disl""l" no An, 15. da
I.e; n' 8,('66. de 21/1161199),hem.eomo "lO' allernçõc" DATA DE
ASSINATURA:. O(>lOIV200:l:VIGENCIA: A partir da dal~ dc n,.
.innlura, ,on, "gcne," cqui"aicn'e â dum,!o do Pmgrnma Inl~"liegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ bmo. Sr
Mári" Lúci" Lacerda dc Medeiros - Diretor_E~eculi,'o: Pelo Coo.
,'eoi"do. Vereador Daniel Flávio Carneiro Cruvinel. Pre,idente d,
Cãm~ra Municipal de Coromaode1-MG
ESPECIE; Con,'cni" ,,": 1.1(;-.11112612002_ I"TERLE(;IS. c"Clebrndo
enlre II Centm de Infonnálica c P""-",<",,mentode Dad"" do Senado
Federal. PRODASEN, lltuanda como Orgão r~,cell1or do Pml'l'ama
Imericgi, e a Câmara Municipal dc Curooel Fahriciano-MG: ()[l.
JETO, E.<t:Ibelecere regular a participação da C•..", Legi<lali,'a 00
Programa Inlerkg"; MODALIDADE: No. ler""" do dlSJ'O'lO o"
Art. 25. da Lei n' 1(,666. de' 21/116I199.1,bc'I' com" ,,,,,-, altera,""\;
DATA D[ ASSINATURA: 2(,,1)7/2002:VIGE"ClA: •••""nir da dato
do ""inalum. eoo) vigência equivalente à duraeão do Programa In.
tcrlegi<: SIGNATARIOS: Pelo Seoado Fedeml . PRODASEN _ E,-
mo. Sr. Mári" I.úcio Lacerda de Medeir"" _ Direlor.beCIJli,'''' Pelo
C"n"C'Iliado. Vereador Eugcnio p,,-,,"-elhG,,~,nl,'C, Lima. Pre,idente
d, q1mara Municipal de Coronel Fabriciano-\IG
ESPECIE: Con"coio ,,": MCi-)12fl41200.l. fNTERLEGIS. ccleh,ado
eolre" Cenlro de lornnnâliea e Proec:"'amenlo de Dado' do SCt"d"
Fedcral _ PRODASEN. aluaooo como Orgão hcrulor d" Pr<¥l'lIma
Inlcrl"l!í~ e a Câmarn Muniei",,1 de Corooel Pache«,-\lG; OBJETO'
E~mbelecer e regular a panieipaç~o da Casa Legi~lali\8 no Pro£ra"",
Inlerl"ll's; MODALIDADE: NO! Imn"" do dISposto no ArI. 2~. dn
Lei n' R.6fi6. de 2Iiflllil9,,3. bem como ~u"' altcrn<;ôC!o:DA1A D[
ASSINATURA, 26,'0812003: VIGÊNCIA: A panir da data de .,-
,i~alUrn. çom vigene;a cqui,'alente â duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN _ Exmo. Sr_
PClrónio Rarbos., Lima Can"'ho • Direlor.Execuli,'o: Pelo C"o"e.
niado. Verendo.- João ferre;ra Gome<. P",<idenle d" Câmam Mu.
nicip;li dc Cor""tI Paehern_MG
ESPECIE: Convênio n': MG-3110l121102_ 11\'TERLEGIS.edenrado
entre o Cenlro de Infonnâlioa C Procc,,'amcnto de Dad", d,-,Senaoo
Federal._ PRODASEN. mu:mdo eomo Orgão E.eculor <1<'P"'groma
'o!Crleg" C a Câmara Munieipal de Cri'L8LS-MG;OBJI:TO, C'la.
belccer ,e regular a pmieipa,ão da Ca"" Legi,bli"a O" Progroma
loterlegLS;MODALIDADE: N,.", lenno, do di'I""IO n" Ao.. 1~.da
Lei o" 8.M>6. de 2110(>119".1.bcm_eomll ,ua, ahera,"""': DATA DE
ASSINATURA: 3111~nr)(12: VIGENCIA: A ranir da dala de a,.
"nalura, mm "igene,a '''lUl"alenle á durnç<lodo Proerama Intcrle<,j,:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senadr> Fl~lcral - I'RODASEN - Ex",o. -!'r.
M~rio U,eio Laccrd" de Medeiros. D':rclOr.E,ccUlivo: Pelo Con-
"""iado. Vereador José É1cioMaia. Pre,identc da Câmara Muoieipal
de Cri.'lai,.MG
ESPECIE: Con,'cnio nO:Mlj-JI27Jl211O) _ INTERLEGIS. cclehrndo
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

;~.:. ,.. ~2
:' '.' ,'-', '~--." -
~,:~K..;:;,'ti(é7 ~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Caputira
Praça Padre Joaquim de Castro, na 54 - Fundos
Caputira - MG
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